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ATA DE ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA 

 

 

Aos 25 de Março de 2026, às 19:30 horas em Primeira Convocação, e às 20:00 em Segunda 

Convocação, de forma remota por sistema eletrônico e de videoconferência, através da Plataforma 

Google Meet Link: https://meet.google.com/epf-vyxz-zmk, que assegura a identificação do 

participante e a confere segurança de participação, conforme previsto no artigo 5º, parágrafo único da 

Lei Federal n.º 14.010 de 10 de junho de 2020, a Diretoria  e Conselho Fiscal da Associação 

Paraolímpica de Campinas - APC, inscrita no CNPJ sob o nº 10.239.890/0001-42, fundada em dez de 

maio de 2007, doravante denominada de “APC”, reuniu-se com os associados com direito a voto, em 

Segunda Convocação. 

Preliminarmente, o Presidente da Diretoria da APC, no uso de suas atribuições estatutárias convocou 

a assembleia, que foi declarada instalada. Ato contínuo solicitou aos presentes que o mesmo 

presidisse os trabalhos, assumindo assim a presidência da AGO, que por sua vez convidou o Sr. Luiz 

Marcelo Ribeiro da Luz, CPF: 101.353.848-00 para secretariar a assembleia.  Com concordância dos 

presentes, verificou-se o quorum necessário para o início dos trabalhos de acordo com o estatuto, 

iniciando assim, em segunda chamada explanou sobre os itens da pauta:  

I- Apresentação do Relatório Anual 

II- Apresentação Parecer do Conselho Fiscal das contas do exercício de 01/01/2025 a 

31/12/2025 

III- Apreciação e Julgamento da prestação de contas do exercício 2025; 

IV- Assuntos Gerais. 

Dando atendimento a pauta na ordem do dia, o presidente da APC solicitou que o secretário da 

assembleia e diretor técnico Sr. Luiz Marcelo Ribeiro da Luz apresentasse o relatório anual de 

atividades para ciência e validação de todos, após a apresentação os presentes aprovaram o mesmo. 

Em ato contínuo, a palavra foi entregue ao presidente do Conselho Fiscal solicitando que o mesmo 
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realizasse a leitura do parecer relativo a prestação de contas do exercício de 2025, parecer este, 

elaborado pelo conselho fiscal, após ter total acesso a documentação contábil do exercício de 2025. 

Após a leitura manifestou-se pela aprovação da prestação de contas. As referidas contas tiveram o 

parecer favorável do Conselho Fiscal, e a respectiva aprovação de mencionado Órgão da Entidade, 

conforme dispõe artigo 38, inciso IV do Estatuto. Após aprovação das contas pelos presentes, o que 

se deu por unanimidade. Nada mais foi exposto. Sendo assim, a palavra foi franqueada aos presentes 

para apresentação de assuntos gerais, não havendo nenhuma manifestação e nada mais a ser 

deliberado, lavro esta Ata de Assembleia Ordinária, em 03 (três) vias de igual teor, a qual segue 

assinada. 

 

Campinas, 25 de Março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

______________________________                    

Presidente da APC                                                

Luiz Seabra Junior 

RG n.º 13.057.618-9 

 

 

______________________________                    

Secretário(a) da APC                                                 

Luiz Marcelo Ribeiro da Luz 

RG n.º 20.876.554-1 
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Lista de Presença 

 

Assembleia Geral Ordinária realizada em 25/03/2026 Associação Paraolímpica de Campinas-APC. 

Nomes: 

Cleber Xavier de Gusmão 

Diego Martins de Carvalho 

Douglas Sozzi Pacifico  

Eduardo Frare 

Gisele do Nascimento Pacheco Nogueira  

Gustavo Fernandes Muniz de Souza 

Gustavo Silva Medrano  

Leticia Magalhães Greco 

Lucas Carvalho 

Luiz Marcelo Ribeiro da Luz 

Luiz Seabra Junior 

Maico Cleber Cabestre 

Mario Ernesto Vampré Humberg 

Vera Cristina Robles 

 

Eu Luiz Seabra Junior,  portador da cédula de identidade nº 13.057.618-9, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 065.975.008-22, Presidente da Associação Paraolímpica de Campinas APC, DECLARO 

para os devidos fins, que os associados acima mencionados participaram da Assembleia Geral 

Extraordinária, pelo Sistema de Forma Remota de videoconferência, através da plataforma de 

Informações de participação do Google Meet: Link da vídeo chamada: 
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https://meet.google.com/epf-vyxz-zmk observando as previsões do artigo 5º da Lei Federal nº 14.010 

de 10 de junho de 2020. Por ser expressão da verdade assino o presente documento. 

    

Campinas, 25 de Março de 2026. 

 

 

______________________________________________ 

Luiz Seabra Junior 

Presidente 
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